INDICAÇÃO N.º 0844/2014
AUTOR: Vereador Lindomar Francisco Tavares
DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues.
MEDIDA/PROVIDÊNCIA:
Adotar medidas necessárias junto à Secretária Municipal de Educação para a implantação de uma área de lazer no Centro de Educação Infantil (CEI) Geraldo Teixeira Cunha – “Teba”, situado na Rua Antônio Wenceslau de Souza, s/nº, Bairro Jardim Aquárius.

JUSTIFICATIVA:

Uma área de recreação coberta no citado centro de educação infantil é extremamente necessária para proteção das crianças e dos educadores, que sofrem com a excessiva exposição ao sol ou à chuva durante as atividades externas à sala de aula. 

Patos de Minas, 17 de novembro de 2014.
LINDOMAR FRANCISCO TAVARES

Vereador                  



Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








